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Acto addicional de 21 de dezembro de 1889. 

Alterando algumas disposições da lei n. 1900, de 23 

de agosto de 1889 

O marechal do exercito visconde de Pelotas, governador político 
do Estado do Rio Grande do Sul, no uso das attribuições que lhe con- 
fere o decreto n. 7, expedido pelo governo provisorio dos Estados Uni- 
dos do Brasil, a 20 de novembro do corrente anno: 

Considerando^que deve respeitar o mais possível o que encontrou 
estabelecido em matéria financeira, até que se effectue a reunião da 
Constituinte d'este Estado, se bem que a lei orçamentaria, organisada 
sob o regimem centralisador da monarchia, seja baseada em princípios 
anti-economicos e prejudiciaes aos legítimos interesses do povo rio-gran- 
dense, tanto que busca a mais avultada parte da renda, gravando com 
pesados impostos de exportação os produetos de nossas industrias; 

Considerando que, não sendo possivel ao governo provisorio pro- 
ceder desde já a uma legitima e justa descriminação de rendas, atten- 
tas as difficuldades do assumpto, a exiguidade do tempo e sobretudo os 
compromissos tomados pelo império, também não pôde o governo d'es- 
te Estado buscar novas fontes de receita que substituam as actuaes, o que, 
no entanto, será facultado dentro em pouco, graças ao patriótico esfor- 
ço com que o governo provisorio se está dedicando á reorganisação 
do paiz; 

Considerando, por outro lado, que, mesmo dentro da receita or- 
çada, são possíveis razoáveis alterações nas verbas, restringindo de 
umas o que é preciso accrescentar a outras; 

Attendendo mais a que os representantes do Estado não deixa- 
rão de legalisar o credito que manda abrir n'este appendice á lei do 
orçamento para 1890, tendo em consideração o util e importante desti- 
no a que ellc é reservado, qual seja o de reorganisar os serviços de 
obras publicas e policia, tão deficientes quão necessários ao desenvol- 
vimento da riqueza, do bem estar e da tranquillidade dos cidadãos. 

Tendo cm vista a insufficiencia, mais que perigosa, da força poli- 
cial, que, pouco numerosa, mal paga, mal organisada como está, não 
pôde preencher os fins a que se destina; 

Tomando também em consideração o quanto é urgente crear-se 
um serviço regular de obras publicas, visto como, "só em estudos-de-es- 
tradas que se tem de pagar no decurso de um exercício, monta a des- 
pesa a uma quantia superior a setenta contos de réis, havendo i5s le- 
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gisladores adoptado o mau principio de acceitar e pagar estudos feitos 
pelos proprios empreiteiros das obras, naturalmente interessados em 
fazel-as render; 

Considerando que, com essa quantia, se pôde pagar por tres an- 
nos não só o serviço de estudos como muitos outros que competem a 
uma bem organisada repartição de obras publicas; 

Julgando mais que não se pôde conceber a possibilidade de admi- 
nistrar um paiz sem dados estatísticos, pois que, sem elles, tudo é feito 
arbitrariamente, sem fundamento, sem criterioe com grave prejuízo pa- 
ra o povo, que é a victima dos actos levianos dos que governam sem 
doutrina e dos que administram por vagas inspirações, sem dados po- 
sitivos em relação aos diversos ramos do serviço publico; 

Attendendo ainda a que a falta de uma boa repartição de obras 
publicas dá lugar a que não sejam fiscalisadas devidamente as diver- 
sas empresas que recebem favores pecuniários por contratos com o 
Estado; 

Tendo, finalmente, em attenção que ha excesso de pessoal empre- 
gado na secretaria do Estado, onde, estando vago um logar de ama- 
nuense, existem actualmente 29 funccionarios, inclusive 4 collaborado- 
res, pagos por verba diversa da que é destinada ao pessoal da repar- 
tição; 

Considerando que muitos d'estes funccionarios excercem cargos 
supérfluos e que á superabundancia de empregados não corresponde 
uma justa remuneração d'aquelles que realmente trabalham; 

Tendo em vista reduzir o pessoal ao estrictamente sufficiente pa- 
ra o serviço publico e ao mesmo tempo remunerar com mais equidade 
o serviço dos funccionarios e melhor garantir-lhes a estabilidade em 
seus respectivos cargos 

DECRETA: 

Art. Io — A receita e despesa d'este Es- 
tado, no exercício de 1890, regu- 
lar-se-âo pela lei provincial n. 1900, 
de 23 de agosto d'este anno, com 
as seguintes alterações no que se 
refere á despesa: 

§ 1° — A consignação votada para as 
despesas do § 1° do art. lu da re- 
ferida lei fica reduzida de 54:8008 
rs., a 47:6008 rs., assim distribuída : 

Assernbléa Constituinte: 

Subsidio aos representantes  27:9008000 
Expediente, impressões, apanha- 
mento tachygraphico e outras des- 
pesas   19:7008000 47:6008000 

§2° — No § 2o do art. 1" da mesma 
lei fica reduzida, de accordo com 
a nova organisação, a 56:6008 rs. 
a verba consignada para o pessoal 
da secretaria do governo, incluindo 

A transpotar  47:6{Xj8000 
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Transporte  
os vencimentos do secretario do 
governo; a 3;000S a consignação 
de 8:000$ para impressão de leis, 
actos e relatórios e supprimida a 
de 5:000$ rs. para re-impressão de 
de leis; o mais como está na lei.. 

§ 3o — A consignação do § 3o do art. 
Io fica reduzida a 571:502$960 rs., 
com a seguinte applicação: 

Directoria Geral-. 

Pessoal  13:8008000 
Expediente, inclusive telephone.... 400$000 14:200$000 

Escola Normal: 

Pessoal, inclusive gratificação aos 
membros do conselho de instrucção 
publica  32:800$000 
Expediente  8008000 33:600$000 

47:6008000 

67:9008000 

Instrucção Publica: 

Vencimentos a professores effecti- 
vos, interinos e contratados  413:4208000 
Subsidio para aluguel de salas 
para aulas, asseio e agua  70:0008000 
Substituição e remoção de moveis 
das aulas  5:0008000 
Ajudas de custo a professores  1:5008000 

Fornecimentos de livros,'papel e 
utensílios escolares    29:2828960 

Bibliotheca Publica: 

Conforme a lei citada  

Força Policial: 

4o — A consignação do § 4" do art. 
Io fica elevada de 399:7308000 rs. 
a 607:7648000, de accordo com a 
nova organisação da força poli- 
cial, a saber: 
Vencimentos de officiaes e praças, 
elevado o numero d'estas a 900... 470:7648000 
Fardamento, arreiamento, equipa- 
mento, armas e munições....  80:000$000 
Forragem, ferragem e curativo de 
animaes  9:0008000 
Compra e aluguel de cavallos  12:0008000 
Aluguel de potreiros  5:0008000 

A transportar  

519:2028960 

4:5008000 

576:7648000 
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Transporte  576;764$000 
Aluguel de quartéis e luzes  t8:000$000 
Transporte de praças e officiaes.. 8:0008000 
Expediente da secretaria e secções, 
inclusive assignatura do telephone 3:0008000 
Tratamento de praças doentes, on- 
de não houver hospitaes  2:0008000 607:7648000 

§ 5o — A consignação do § 5o do art. 
Io fica reduzida a 5008000 rs. corn 
destino á commissão de 5 "/«para 
cobrança da divida de colonos.... 5008000 

§ 6o — No § 8o do art. lu accrescen- 
te-se : vencimentos do superinten- 
dente geral dos negócios da fa- 
zenda  8:00080000 

§ 7o — O § 12° do art. 1° fica substi- 
tuído pelo seguinte : 
Pessoal, incluindo os vencimentos 
do superintendente e a secção an- 
nexa de estatística  47:5408000 
Ajuda de custo a empregados em 
commissão  6:0008000 
Expediente, telephone, servente e 
outras despesas  2:5008000 56:0408000 

§ 8o — Ao art. 1° accrescente-se, co- 
mo § 18°, o seguinte: 

Instrucção Secundaria : 

Gratificação aos examinadores de 
preparatórios, que a requererem, 
expediente, acquisição de livros 
para exames e editaes...  2:4008000 

Art. 2° — Para occorrer ao excesso da 
despesa, na importância de  
185:1878921 rs., que resulta das al- 
terações feitas por este acto, em 
conseqüência do augmento da for- 
ça policial, reorganisaç.ão do ser- 
viço de obras publicas, creaçâo 
do serviço de estatística e outros, 
sobre a despesa votada pela cita- 
da lei 1900, fica desde já aberto 
um credito supplementar de igual 
importância, que será distribuído 
pelas verbas em que se verificam 
os accrescimos, feitos os transpor- 
tes das sobras provenientes das re- 
ducções de outras vérbas 

Art. 3o — O Governo fará opportuna- 
mente as necessárias operações de 
credito para cobrir não só o défi- 
cit previsto na lei 1900 como tam- 
bém o que resultar das alterações 
feitas por este acto, cingindo-se 

A transportar  1.360:1468000 



 Transporte 1.360:1468000 
para isto ás condições para esse 
fim estabelecidas na mesma lei. 

O Sr. superintendente dos negó- 
cios da Fazenda assim o entenda, 
mande publicar e faça fielmente 
cumprir. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 21 de dezembra de 1889 

(S. S. ) Visconde de Pelotas 

Acto n. 39, de 2 de janeiro de 1890 

Reorganisando a Secretaria do Estado. 

O Governador político, de accordo com as considerações e pro- 
posta feitas pelo Secretario do Estado, em officio de 28 de dezembro fin- 
do, resolve: 

Artigo Io — A Secretaria do Estado fica organisada com os em- 
pregados constantes do quadro arinexo, sob n. lü, onde se designam as 
respectivas categorias e se acha estabelecida a divisão do serviço. 

Artigo 2o — Os vencimentos desses empregados serão regulados 
pela tabella annexa, sob n. 2. 

Artigo 3U — O referido Secretario organisará, com a possível bre- 
vidade, o regulamento da Secretaria, para ter este a competente appro- 
vação. 

O que se cumpra. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 2 de janeiro de 1890. 

Visconde de Pelotas 

DIRECTOR GERAL, ANTONIO DA FONTOURA BARRETO 

Directoria do Interior e Fazenda 

Director — Aurélio Virissimo de Bittencourt 
Sub-director — Pedro Gareau Pereira Coelho 
1° Auxiliar —- Carlos Walmarath 
2o Auxiliar — Estacio José Monteiro Sobrinho 

DIRECTORIA DE AGRICULTURA E OBRAS PUBLICAS 

Director — Felix Ferreira de Mattos 
Sub-director — Arthur D. Candal de Carvalho 
Io Auxiliar — Sebastião Horta 
2o Auxiliar — Arnaldo Barbedo 

DIRECTORIA DA GUERRA, MARINHA E EXTERIOR 

Director — Martinho Rodrigues do Valle 
Sub-director —- Benjamim Villas Boas 
Io Auxiliar — Carlos Emilio Haag 
2n Auxiiiar — Ramiro de Araújo 


